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"Dispõe sobre a crioÇão dtt Conselfut

Municipal de Meio Ámbiente € dt"i

autras provtdâncias ",

O PR§,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIA}iINHA,
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro\'ou c ei-r

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo. - Fica criado o Conselho Municipal de Meio Anrbiente -

CMMA, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropectlário t.'

Meio Ambiente de ltabaianinha.

Parágrafo Unico - O CMMA e um órgão colegiado, consultiir-r
de assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de sua

competência, sobre as questões ambientais propostas nesta e demais leis correlatas

deste Municipio.

Art. 20. * Ao Conselho Municipal de Meio Arnhiente - CIUIUA
compete:

I - fbrmular as diretrizes para a política municipal do nteio
ambiente, inclusive para atir,'idades prioritárias de ação do mr,rnicípio ern relaçào r\

proteção e conservação do meio arnbiente;
Il - propor nomas legais, procedimentos e ações, visando n

defesa, conservação, recuperaçào e melhoria da qualidade ambientai do rnunicípic.
observada a legislação federal. estadual e municipal pertinente;

III - exercer a ação fiscaliiadora de observância às norma>
contidas na Lei Organica Municipal e na legislação a que se relere o itenr anterioi-:

w - obter e repassar informações e subsídios t6cnicos reiativos
ao desenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e a
comunidade em geral;

V atuâr no sentido da conscientização publica para ü

desenvolvimento ambiental promovendo a eclucação ambiental formal e inforrnai.
com ênfase nos problemas do rnunicípio;
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Vl subsidiar o Ministério Público n0 exercicio dr §uas

üompetências para a proteção do meio ambiente previstas na Constituição Federal dc

1988;
Yll soiicitar itos órgâos competente§ o supone teÜnlcÚ

complernentar às ações exesutivas do rnunicípio na área ambientai;
Ylll - propsr a celebraçâo de convênios, contral6§ e acordos com

entidades públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligaclas ao

desenvolvirnents ambiental ;

lX opinar, previamente, sobre o§ aspecto§ ambientais de

políticas, planos e programas governarnentais que possâm inter&rir na qualidad*

arnbiental da municípic;
X - apresentâr enuelmênte propostâ orçamentária ao Erecutivi;

Municipal, inerente &ü ssu funcionamento;
XI * identiícar e inÍirrmar à comunidacle e aüs orgàos publico:

competentes, federal, estadual e rr-rurricipal, sobre a existência <je áreas degradadas cltr

ameaçadas de degradação;
Xtl - opinar sobre a realização de estudo altertrativo sobre as

possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitandi:
das sntidsdes envolvidas as intbrmaçÕôs necessárias ao ex&me da n'rateria, visandu a

compatibilizaçâa do desenvolvirnento eqonômico com a proteção ambientai;
XIII acompanhar o controle permanente das ativielades

degradadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as norrnas e padrõe,
ambientais vigentes, denunciando qualquer alteraçãs qu€ promova impacto arnhiental
ou desequilíbrio ecalógico;

XIV - receber denúncias &itas pela população, diligenciando no
sentido de suÍr apuraçâo junto &os órgãos &derais, estaduais e municipais
responsáveis e sugerindo ao Prefeita Municipal as providências cabíveis;

XV - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer.
mepea.r e cadastrar ôs recursos neturâis existentes no Municipio, para o controle d*:
açôes capazes de afutar ou destruir o meio ambiente;

XVI * opinar nos estudos sobre o uso. ocupaçào e parceiamento
do solo urbano, po$turâs municipais, visando à adequação das exigências do meio
ambiente, ao desenvolvirnento do município;

XVtl * opinar quando solicitado sobre a enrissâa de alvarás de
localização e funcionamento no ârnbito municipal das atividades potencirhrelltl'
poluidoras e degradadoras;

XYilI * orientar o Poder §xecutivo Munlcipal sobre o exercicicr
do poder de polícia admini*trativa rc que conserne à fiscalizaçãs e aos casos de
infraçâo à legislação ambiental;

XIX - deliberar sobre a realização de Âudiências Públicas"
quando fior o Qaso, visando à pa*icipaçâo da comunidade nos processos de instalaçãir
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de atividades potencialmente poluidoras;
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XX - prspor eo §,xecutivo Municipal a instituição de unidades de

conservaçâo visando à proteção de sítios de beleza excepcional, rnananciais,
patrimônio histórico, artístico, arqueologico, paleontológico, espeleológico e áreas

representativas de ecossistenras destinados à realizaçào de pesquisas hirsicas e

aplieadas de ecologia;
XXI - responder a çonsulta sobre matéria de sua competôncia;
XXíI - decidir, juntamente com o órgão executi"'CI çle meio

ambiente, sobre a aplicaçâo dos reÇursos provenientes do Fundo Mr.l.nicipal elis Mcio
Arnbiente;

XXI§ * âcompenlmr as reuniÕes da Câmara Ênl assuntos de
interesse do Município.

Art. 3(), O suporte financeiro, técnico e administrativir
indispensável à instalaçâo ç ao fi-rncionamento do Conselho Municipal de Meio
Arnbiente será prestado diretamente pelo município, através dcl orgâo executivei
municipal de meio ambienre ou orgão a que o CMMA estiver vincularjo.

Art. {ê. * () CMMA será composto, de forma paritaria, por
repre§entantes do poder público e da sociedade civil organizada, podendo cümpor o
conselho:

I - o §ecretario Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e
Meio Ambiente;

il - Representantes das Secretarias Municipais de Saúde,
Educaçâo, Meio Ambiente, Obras, Plânejarnento e outras cujas açôes interÍiram no
meio ambiente;

&:, municipio;
IrI - Representantes de órgãos estaduais e federais presentes nü

íY - Representantes de sindicatos;
Y - Represenlântes de entidades ambientalistas;
VI - Grupos de prr:dutores rurais;
VIt - lnstituiçâo cle detesa do consumidor;
VIII - Represent{}nres de instituições de pesquisa e de ertensào;
tX - Entidades represen[ativas do empresariadu;
x - Movimentos saciais e de minorias que sejam importanres

para 0 municÍpio.

Ârt. 50. * cada membro do conselho terá urn suprente qu§ osubstituirá ern ca§o de impedirnento, ou qr:arquer ausência.

Árt' 6§. - A funçâo dos membrss do cMMÂ é considerada
serviço de relevante valor social.
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Ârt. 70. - As *essÕes do CMI\{A serão públicas e os atCIs deverãcr
ser amplamente divulgados.

Art. 8o. * O rnandato dos membros do CMMA e de cit-ris anos.
permitida uma reconduçâo, à exceção dos representântes do Executivo Municipal.

Art. 90. - Os orgãos ou entidades mençionados no art. 4o poderãci
substituir o membro efetivo indicado ou seu suplente, mediante comunicação ;ror
escrito dirigida ao Presidenre do CMMA.

Art. I0 ü não cornparecimento .à 03 (três) reuniôes
consecutivê§ ou a 05 (cinco) alternadas durante 1? (doee) meses, irnplica na exclusão
do CMMÂ.

Art I l - O CMMA poderá instituir, sÊ necessário, em se u
regirnento interno, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e ainda recofi.er il
téenicos e entidades de notória especializaçáa sm assuntos de interesse ambiental.

ArÍ. l2 * No praz:o máximo de sessenta dias apos & suâ
instalaçâo, o CMMA elaborará o seu itegimento Interno, que deverá ser aprovatlo pnr
decreto do Prefeito Municipar tambem oá pruro de sessenta dias.

Art. 13 * Â instalação do CMMA e a comp.siçào rios seus
mernbros ocorrerá no prâzo rnáximo de 6CI (sessenta) dias, contados a partir da rJata
de publicação desta lei.

Art 14 * As despesas com a execução da presente Lei correrâo
pelas verbas proprias consignadas no orçâmento em vigoi.

Ârt I§ * Esta Lei entra err vigor na data de sua p,t:licaçào.
revogadas as disposições em contrário.

GABINT,T§, DO PRE§EITO M{,i§ICIPAL DEITABAIANTNHÂ, E§TADO DT: §NRÇIPN, §M 03 I}[ §ETTMBRO I}E 20I5.
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LEI l\'9..í7
DE 05 DE OUTUBRO DE 2015

"lnstitui o Fundo Municipal do !ç{ei,,,

Ambíente e dá ouíras proviclení'itls "

O PREFEI?O MUNICTPAT DE ITAtsAIANINHA, E§TADO D§
SERGIPE,

Faço saber que a câmara MunÍcipal de vereadores aprovoll e
eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

convênios;

Do Fundo Municipal do Meio Amhiente

Art. lo - Fica instituído o Fundo Municipal do Meio,Ambiente -
FMMA, com o objetivo de implementar ações destinadas a uma adequaria gesrão dos
recurso§ naturais, incluindo a manutenção, melhoria e recuperação da quaii<iade
ambiental, de forma a garantir um desenvolvimento integrado e sustentável e a
elevação da qualidade de vida da população local.

{rt. 2o - constituirão recursos do Fundo Municipal <Jo Meicr
Ambiente:

I - dotações orçamenlárias a ele destinadas;
II - créditos adicionais suplementares a ele destinados;

Am b i en ta r, r avradas'J. ; ffi fl::?r,:' 
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lifr , J ffil'f; "oH#It no:, i- :rJ'n:::Ambiente;

IV - produto de iicenças ambientais emitidas pelo vlunicípio:
V-- doações ,Je pessoas fisicas e jurídicas;
vI - doações de entidades nacionais e intemacionais;vu - recursos oriundos de acordos, contratos, consórcios e

am b i e nrai s e/o u odx',:";.ffi:: :.,ir::,:#r#T:, xilJl$'§ 
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Município;

x - rendirnentos obtidos com a apricação de s.,u prtipriopatrimônio;

Praça Floriano peixoto ne.27,Le Andar, cenro. itarraiar:rnha/sE, C§P 49.290-000, CNPJ 13.098.1Sf /0001.82, e-mail prnit.roú.uriüio.n:,iir
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X - indenizações decorrentes de cobranças judiciais ú

extrajudiciais de áreas verdes, devidas em razão de parcelamento irregular otl

clandestino do solo;
XI - compensaçâo financeira ambiental; XII - outras receitas

eventuais.

§ l" - As receitas descritas neste artigo, serão depositadas em

conta específica do Fundo, mantida em instituição Íinanceira ohcial, instalada no
Município.

§ 2" - Os recursos do fundo poderão ser aplicados no mercado de
capitais, quando não estiverem sendo utilizados na consecução de suas finalidades.
objetivando o aumento de suas receitas, cujos resultados se6o revertidos a ele.

Capítulo II

Da Administração do Fundo

Art. 3" - Compete ao Conselho Municipal do Meio AmLriente
estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundc;.
em conformidade com a Política Municipal do Meio Ambiente, obedecidas as
diretrizes Federais e Estaduais.

Art. 4" - O Fundo Municipal do Meio Ambienre será
administrado pela Secretaria responsável pela gestão do meio ambiente no Município.
observadas as diretrizes fixadas pelo Consethó Uunicipal do Meio Arnbiente e suas
contas submetidas à apreciaçâo do Conselho e do Tribunal de Contas dos Municípios.

Capítulo III

Da Aplicação dos Recursos do Fund«l

Art. 5' - os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambienrc
serão aplicados na execuÇão de projeters e atividades que visem:

I - custear e financiar as açôes de controle, fiscalização e defesa
do meio ambiente, exercidas pelo poder publico Municipal;

II - financiar planos, programas, projetos e ações,
governamentais ou não govemamentais que visem:

a) a proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado cios
recursos naturais no Município;

gestâo ambiental;

Praça Floriano peixoto np.27

b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental;
c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a
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d) o desenvolvimento de projetos de educação e de

consc ienti zação ambi ental ;

e) o desenr,olvimento e aperfeiçoamento de instrutrtentos dc

gestão, planejamento, administração e controle das ações constantes na Política

Municipal do Meio Ambientel
f) outras atividades, relacionadas à preservação e con§ervaçãi:

ambientat, previstas em resolução do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 6o - O C<lnselho Municipal do Meio Ambiente editarii

resoluçâo estabeleçendo os terÍnos de referência, os docurnentos obrigatórios, a tbrma

. o* piorrdimentos para aprssentação e aprovação de projetos a serem apoiados pclo

Fundb Municipal do tvtàio Ambiente, assim como a forma, o conteudo e a

periodicidade dbs relatórios financeiros e de atividades que deverão ser apresentados

pelos beneficiários.

Art. 7o - Não poderâo ser tinanciados pelo Fundo Municipal do

Meio Ambiente, projetos incompatíreis com a Política Municipal do lv{eio Ambientc-

assim como com quaisquer norrnas elou criterios de preservaçào e proteçàrr

ambiental, presentes nas Legislações Federal, Estadual ou Municipal vigentes.

Capítulo IV

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 8' - As disposições pertinentes ao Fundo Municipal do Meitr
Ambiente, não enfocadas nesta Lei, serão regulamentadas por decreto do Poder
Executivo, ouvido o Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 9o - No presente exercício, fica o Executivo autorizado a

abrir crédito adicional especial, no montante necessário para atender às despesas conl
a execuç'ão desta Lei.

Art. l0 - Esta L.ei entrará em vigor na data de sua pr,rblicaçâo.
revogadas as disposições em contrário.

CABINf,TE DO PREFEITO MUNICTPAL DT.
ITABAIÂNINHA, ESTADO T}E SERGIPE, EM 05 DE OUTUBRO DI,- 20I5.
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